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N~ 135 'DECRETO N9 52B/91, DE 27 DE..NOVEMSRO I1E tal .. 
o o o 

Macapá-Ap, 27 de maro de 1994. 

a..fecloGaLiMf.M..idpal . . · Vi-t>...ft~tod.s~~ 
SfM.S'MO~LSTOVAM fONTES~ ClÁtUO:J:Ift'tO~~ · 

:SEC*i~RIADO 
.Sca~~·~ ..... 

i.3ecr\116rio Municipal d. Pb...j., U.~b. c McJo AmW..t. 
. X>Ã0'81'1'1!NCX:UrrM~VA . 

ClÁWIO fm~ VASQU:S 
P-uwador G-1 do Munldplo . 

SffA.S'TIÃÓ GO.t:S tt: fAJM.S 
S...t6rlo Munk:.pJ d. ~ ,· C..L.a 

·~~ 
• 

.s-.s..a Munidpal d. A,jso Com..-.. 
~cv tt:AJ.M:~Al.E~ 

LEI N2 661/94-PM~, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~M: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a.segulnte Lei: 

Art. 12- A Lei Municipal n2 376/90-PMM, de 22 de 
junho de 1990, que autoriza o Poder Executivo a .criar o 
Serviço Funerário Municipal, pass!l a vigorar com a seguin
te redaçao: 

LEI N2 376/90-PMM, de 22 de junho.de 1990. 

. DlspOe sobre a criação do Serviço Funerárlo1 
Municipal e dá outras providências. 

Fica criado, no Munlcfplo de Macap( o SERVIÇO 
FUNERÁRIO MUNICIPAL a ser regido por esta Lei. 

Art. 22- O Serviço Funerário Municipal, que com-' 
preende ll confecçêo de catxoes, a órganlzaçAo t:se velório, o 

transporte de cadáveres e a administração de cemltérl~, 

constitui utilidade········· 

.· ·.. . .. 
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Art. 32 - O SERVIÇO F:UNERÁRIO MUNICIPAL será 

subordinado à Secretaria Municipal de Ação Comunitária-· 
SEMAC e seus serviços terão caráter facu~attvo e gratuito e 
atQnderAo a sepultamento nos cemitérios póbllcos. munÍCI
pais . . 

PARÁGRAFO ÚNICÓ - A .gratuidade a que se refe-
• o • 

re o "caput" deste artl~o. é para os Indigentes e pessoas 
reconhecidamente de baiXa renda. 

Art. 42 - os sepultamentós realizados pelo S~RVI
ço FUNERÁRIO MUNICIPAL, serao de classe llnlca, pa
dronizados. · 

Art. 52 - O SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL 
. m~tnterá mar~narla própria para a confecçiO das umas fU-
. nerárlas. . 

o i 
. I 

. Art. 62 - O Muntcfplo manterá dua~ •:faturas, exclu-
sivamente destinadaS aos féretros, Identificadas com a Ins
crição: "SERVIÇO FUNERÁRIO MUNICIPAL DE MACAPÁ". 

PARÁGRAFO ÚNICO- Será aumentado o nómero 
de viaturas, à medlda em que o bom desem~nho do Ser-· 
viço Funerário Municipal o exlj~ 

Art. 72 - A IniciatiVa particular seré presC?rvada. 

Art. 82 - As três primeiras atrlbulçOea a que ee 
. re o Artigo 22 desta Lei, podem ser d&;o.vadas pela m~ 
! palldade a particulares que se propc""'~arn a executA-Iae, 

· : mediante permlsslo desses serviços, nas condlçOes esta-

l' 
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f 1v . M empresu concesslon6rlas obrigar-se-to: 
I) a eatlsfazer as exigências do Executivo, na regu

lamentaçlo desta L.al; 
b) a obedecer as tarifas fbtadas pelo Executivo. 

1 2V - M empresas conoesslon6rlas J6 existentes 
devem requerer· ao ExecutiVo Municipal, o disposto no Art. 
89 desta Lei, para que possam adaptar-u l nova Legls
laçto. 

Art. 9Q - O Munlcfplo pleiteará, para o Serviço Fu
nerwlo Municipal, todos os benetrclos e obrigações esta
duais, federais e outros, ref818ntes ao serviço funerário. 

Art. 1 o . Ao Chefe do Executivo Municipal, compe
te fixar, em Decretos, as tarifas a serem cobradas pelas 
concesslon6rlaa. 

Art. 11 • O Poder Executivo, no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da publlcaçlo 
da presente Lei, baixará Decreto regulamentando-a. 

Art. 12 - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçto. 

Art. 13 - Revogam-se as dlsposlçOes em contl'érl~. 

PALÁCio LAURINDO oos· SANTOS BANHA. em 
20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlcfpal de Macapá 

LEI NV ~MM, de 20 de maio de 1994. 

Institui anualmente nas escolas municipais, a 
"SEMANA DA SAÚDE"e dA outras providên-
cias. · 

-. 
o Prefeito Municipal de Maca~M: 
Faço saber que a Can1ara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1V - Institui anualmeRte, em todas as escolas 
da Rede Municipal de Ensino, a "SEMANA DA SAÚDE''. 

Art. 2V - As escolas munlçlpals deveria Incluir, no 
calend6rlo das atMdades escolares, uma semana para dJs. 
cutlr assuntos relacionados à S8llde. 

Art. 3V • o Conselho Escolar, a Assoctaçlo de Pala 
e Mestres, os Grêmios e Centros cMcos Estudantis, junta
mente com a Dlreç!o do Estabelecimento de Ensino, Cot'po 
Técnico e Coordenaçao Técnica dos Professores da Área 
de Ciências, elaborarêo assuntos para palestras, debates e 
discussOes, como principal objetivo, a "prevenção" nos 
seguintes temas: 

I - doenças sexualmente transmlsslvels; 
11 - sexualidade; ' 

111 • métodÕS antlooncepclonals; 
IV - gravidez na adolescência; 
v- aborto; 
VI-drogas; 
VIl - fumo; 

:· - .... 

4 .. · ... .. 
,_·:. :.,j 

IX • prevençlo do clncer de mama e do colo 
uterino; 

X • outros temas ligados à preaervaçlo da 
sallde. 

Art. 412 • Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
bllc.açao. 

Art. sv • Revogam-se as dlsposlçOes em contr6rlo. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
20 de maio de1994. 

JOÃO BOSCO PAPAL.éO PAES 
PrefeitO Municipal de Macapá 

LEI NV 663/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

Denomina de "INSPETOR ANTONIO OU
VEIRA", a rua sem denomlnaçAo do Lotea
mento Universidade, entre as avenidas Pro
fessor Catamuru e Mar1a LucOa Brazlo, com 
lnfclo na Quadra 128 e t6rmtno na Quadra 
135, conforme planta em anexo. 

o Prefeito Municipal de M•c•~M: 
Faço saber que a Cêmara Munlclpat de Macap6 

decreta1J ev sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Denomina oficialmente de "INSPETOR 
ANTONIO OLIVEIRA", a rua sem denomlnaçlo do Lotea
mento Universidade, localizada entre as avenidas Professor 
... MorMITlluru e Mana L.uclla Brazlo, com Inicio na Quadra 128 
e término na Quadra 135. 

Art. 2V • Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

PALÁCIO LAURIND9 DOS SANTOS BANHA, em 
20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

LEI N9 664/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

Denominar de "CILENE BARBOSA", 1 ave
nida sem denomlnaçto oficial, conforme 
planta anexa. no Dtatrtto de Fazendtnha. 

o Prefeito Municipal de Mecep4: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapt 

decreta a eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Denominar de "CILENE BARBOSA" a 
avenida sem deno~lnaçâo oficial, localizada no Dlstrfto de 
Fazendlnha, conf~rme planta anexa. 

Art. 2V - A presente Lei entra em vlgor na 'data de 
sua publicação. 

Art. 312 - Revogam-se as dlsposlçOes em contr6tlo. 

. PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 
. .:21}~1 
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JOÃO BOSCO PAPALéO PAES I 
Prefeito Municipal de Macapá 

'\•: 
LEI N9 665/94-P~M, de 20 de maio de 1994. 

Oficializa a Rua CAETANO DIAS TOMAZ, no 
Distrito de Fazendlnha, conform~ planta em 
anexo. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e eu ·sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Oficializ.ar a Rua CAETANO DIAS TOMAZ, 
localizada no Distrito de Fazendinha.' 

Art. 2'2 - A presenttl' Lei entra em vigor na data de 
sua publicaçao. · · 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
20 de maio de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO'PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

-· -.. --....,.----. 
MUNICfPIO DE MACAPÁ 

DfA.RIO OFICIAL 

Chefe do Gablnete Municipal 
SEBASTIÃO CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

Chefe da Ass.essoria de Imprensa 
SÂNDALA M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIGINAIS 
Os textos enviados à publicação, del7erão ser d~tilografados 

e acompanhados de Oficio ou Memorando. J 
O Diário Oficial do Municfpio de Macapá, poderá ser encon
trado na Divisão de Apolo Administrativo da SEMAD/PMM . .. 

. HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Das 07:30 às'13:00 horas, de segunda a sextas-feiras. 

RECLAMAÇÕES 
Deverão ser dirigidas por escrito, à Divisão de Apoio Admi
niStrativo da SEMAD/PMM, até 08 (oito) dias ap6s a publi

cação. 
O D.O.M. ~e Macapá é Impresso na Gráfica e Editora VAL
CAN Uda, com sede na Av. Rafmundo Álvares da Costá, 

690-B. Centro · Macapá-AP. 

DECRETO N9 382/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal ile Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
11, da Lei Orgánlca do Munlcfpio e considerando o que 
consta no Offclo n2 76/94-GAB/PMM, datado de 14 de abril 
de 1994, 

DECRETA : 

Art. 1.2 - Tornar sem efeito os termos do Decreto n2 
313/94-PMM, datado de 20 de abril de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE. 
PA,LÁGIO LAURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçêo, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de A~mlnlstraçao 

DECRETO N9 383/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Org~nlca do Munlcfpio e considerando o 
que consta .no Offclo n9 76/94-GAB/PMM, datado de 14 de 
abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. _19 - NOMEAR INTERINAMENTE, COARACY 
SOBAEIRA ·BARBOSA, Assessor, Código DAS. 101.2, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretérlo 
Municipal de Finanças, correspondente ao Código DAS. 
101.3, do -Grupo Direção e As-sessoramento Superior -
DAS-1 00, da ~ecretarla Municipal de Finanças, a partir de 
25 de abril de 1994. 

Art. 2'2 -~te Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

REG'ISTRE-8E, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-8E. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. • 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES. 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlst'ração, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENOOURT DA SILVA 
Secretário ~unlclpâl de Administração 

DECRETO N2 384/94-PMM, de20 de maiC' de 1994. 

O Prefeito Mt,mlclpal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando os. 
termos do R~querlmeAto n9 1117/94-GAB, datado de 21 de 
março .de 1994,. 

DECRETA : 

Art. 19 -: EXONERAR A PEDIDO, JOSÉ DOMINGO~ 
NERI DOS SANTOS, do Cargo de Provimento em Co
missão de 29 Sub-Procurador, correspondente ao ·Código 
DAS.101.2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior. 
DAS.100, da Procuradoria Geral do Munlcfplo de Macapá
Prefeitura Municipal, a partir de 15 de abril de 1994. 

Art. ·29 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 15 de 
abril de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-8E, PUBUQUE-Ci: E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANH:\, 20 de maio de 1994. 



_ • Macapá, 27.05.94 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICfPIO NQ 135 P~. ·o.- I . 

• JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá .· 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdminiStração, aos 
20 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretátlo Municipal ce Administração 

DECRETO NQ 385/94-PMM, de 20 de mato de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap,, usando 
das atrlbu~s legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li, da Lei Organlca do Munlclplo e considerando o 
que consta- nos autos do Requerimento n9 1117,194-GAB, 
datado de 21 de março de 1994, 

DECRETA: 

Art. 11i - NOMEAR WALBER LUIZ DE.SOUZA DIAS, 
pertencente ao Convênio n9 021/90-EMDESUR/PMM, ocu
pante da Categoria Funcional de ~dvogado, Classe A. Nlvel 
1, para exercer o Cargo de Provimento em Comlssao de 2Ci 
Sub-Procurador, correspondente ao Código DAS.101.2, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior.- DAS.1 00, da 
Procuradoria Geral do Munlcfplo - Prefeitura Municipal, a 
partir de 15 de abril de 1994. 

Art. 2!1 - Este Decreto entra em vigor na data de sua· 
publlcaçao, . retroaglndo seus efeitos legais a partir de 15 de 
abril de 1994, revogadas as..dlsposlçOes em contrátlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de rhaiO d~ 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA . 
Secretátlo Municipal de Administração 

DEÇRETO N9 386/94-PMM, de 20 de mato de 1994. 

. O Prefeito Municipal de MacatJ', usando 
das att1buiÇOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgênlca do Munlcfplo e qonslderando o 
que consta no Offclo n9 139,194-SEMS/PMM, datado de 19 · 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 10 - EXONERAR RAIMUNDO DA SILVA MEN
DES, da Funçao Gratificada de Chefe da Seção de Zoono
ses, correspondente ao Código CAl. 201.3, tio Grupo de 
Chefia e AssiStência lntermediátla - CAI.200, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 30 de abril de 1994. 

Art. 2!1 - Este De.creto entra em vigor na daJ~ de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 30 d~ 
abril de 1 ~. revogadas as dlsposiÇ6es em contnit19. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-Se. 

., 
• PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 20 de maio de 1994 . 
l 
~~ _ . .... . . . . JC?,ÃO BOSCO PAfALÉO PAES . 
. ~ Prefelto Municipal dJ M~ 

Publicado nesta Secretaria 'Municipal de Admlnlstraçao, aos 
20 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretátlo Municipal de A(lmlnlstraçao 

DECRETO N2 387/94-PMM, de 20 d~ maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgênlcá do Munlcfplo e considerando os 
termos do Offclo n9 139/94-SEMEO/PMM, datado de 18 de 
abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12- NOMEAR IVANILDE FERREIRA RIBEIRO, 
do Quadro de Pessoal Variável do Munlcrplo de Macapá
Prefeltura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 
Professora, Classe A. Nlvel1, para exercer a Funçêo Gratifi
cada de Coordenadora do Pré-E.scolar Pai Nosso. correa-

.. pondente ao Código CAI.201.3, do Grupo de ~ .. h 

ststêncla Intermediária - CAJ.200, da Secretar1a Municipal de 
Educação, a·paltlr de 01 de abril de 1994. 

Art. 29 - ~ste Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaglndo s_eus efeitos legais a partir de 01 de 
ltlrll de 1994, revogadas as dls~lçOes ~ conti'Wio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA.SE. 
PALÁCIO LAURINDÓ JSANHA, 20 de maio de1994. 

... JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES .. 11 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
20 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT O~ SILVA. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 388194-PMM, de 20 de maio de 1994: 

. O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe sao conferida pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgênlca do Munlcrplo e considerando o 
que consta no Offclo n9 79/94-GAB/PMM, datado de 03 de 
maio de 1994, 

DECRETA: 

A1\ 11i - NOMEAR TAMAR AMORAS BARROSO, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo de A&
sessora do Gabinete MunlclpaJ, correspondente ao Código 
DAS.101:2, do Grupo Dlreçêo e Assessoramento Super1or
DAS.100, do Gabinete do Prefelt~ a partir de 02 de inalo de 
1994. 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcâçao, retroaglndo seus afeitos legais a partir de 02 de 
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• maio de 1994, revogadas as dlsposlçOes em pont.'*fo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I.AURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçê9, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
· Secretário Municipal-de Admlnlstraçao 

DECRETO NV 389/94-PMM, de 20-de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~, usando 
das atribuições que lhe slo conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Munlclplo, combinado co"m o Art. 210 
da Lei n2 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e tendo 

-em vista o dlsf)õsto no Óffclo n2 21/94-CORFWMM, 

DECRETA : 

Art. 112 - SUBSTITUIR EDUANIZE MORAES MAR
QUES, por JOSé DA SILVA BEZERRA JÚNIOR, pertencente 
ao Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo de Ma
capá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcio
nal de Auxiliar Técnico em Engenharia, Classe A, Nfvel 4, 
pára fazer parte, como membro, da Comtssao lnstltufda 
através do Decreto n2 323/94-PMM, de 27 de abril de 1994, 
encarregada de apurar as Irregularidades apontadas no 
Processo n211009!93-PMM, de 29 de dezembro de 1993. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçêo, revogadas as dlsposlçOes em contrél1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I.AURINDO BANHA. 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçêo, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BllTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N'2 390/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca;M, usando 
das atrlbulçOes que lhe s6o corlterldas pelo Art. 222, lnclao 
I, da Lei Organtca do Munlcfplo, combinado ·com o Art. 210 
da Lel ·nl2 133/80-PMM, de·26 de dezembro de 1980 e tendo 
em vista o disposto no Offclo n2 22/94-CORR/PMM, 

DECRETA: 

Art. 112 - SU~TITUIR ÚDIA LÚCIA AL\'t:S LOBA
TO, P9f WEWNGTON RAIMUNDO DOS SANTOS BONFIM, 
pertencente ao Quadro de ServidOres Eatatut*los do Mu
nlcfplo de Macap6-Prefeitura Municipal, ocupante da Cate
goria Funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, Classe 
B, Nlvel 8, para fazer parte como membro da Comlsslo In&-

tltufda através do Decreto ~ ~/94-PMM, de 29 de abril de 
1994, encarregada de apurar 88 lrregul.at1dadea apontadal 
no Memorando n2 064/94-0AT, de 08 de fevereiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; revogadas 88 dlsposlçOes em contrél1o .. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I.AURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adml.,lstraçlo, aós 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 391~PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atrtbulçOes legala que lhe a4o contel1daa pelo Art. 222, 
IncisO I, da Lei OrgAnlca do Munlcfplo, de 20 de junho de 
1992, combinado com o Art. 210 da Lei n2 133/80-PMM, de 
26 de dezembro de1980 e considerando o que.conata noll 
autos do Requerimento 8/n2, datado de 27 de Janeiro tia 

... 1994. 

DECRETA : 

Art. 112 - EXCLUIR da ComlssiO de lnquértto Adfni. 
nlstrallvo Disciplinar, encarregada de -Purar as lrreguJarlda.. 
des e responsabilidades alegadas no Offcto n2 343193-
SEMFI/PMM, tnstltufda através do Decreto n2 642193-PMM, 
de 21 de novembro de 1993, a servidora CéUA MARIA LEI
TE ARAÚJO e INCLUIR como membro da rafer1da Co
mlsslo, a servidora MARIA ABINTES UCHOA, Técnica em 
Contabilidade, Classe 8, Nfvel 8, lotada na Secretatla Muni
cipal dé Obras e YJaçlo. 

Art. 22- Eate Decreto entra em vigor na data de 1\a 

publlcaçlo, revogadas as dlspostç6es em contJWio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO I.AURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta se..cretarla Municipal de Adm!nlstraçlo, aoe 
20 dias. do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO M~NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

·-
DECRETO N12 392/94-PMM, de 20 de maio de. 1994. 

o Prefeito Municipal de Maca~, Ulll1do 
. das at~bulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 

Inciso I, da Lei Orgânica do Munlc(plo é tendo em vista 08 
termos do Offclo n2 072/94-0IRAD/EMDESUR, datado de 14 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 112 - COLOCAR À DISPC.k,IÇÁO DA EMP SA 
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MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE 
MACAPÁ, a partir de 01 de Janeiro de 1994, a 88!VIdora 
MARGARIDA DO COUTO DIAS,· ocupante da Categoria 
Funcional de Economista. Classe A. Nrvel 1, lotada na S• 
cretarta Municipal de Finanças, com 6nua para a Prefeitura 
Municipal de Macapá. • 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na.data de sua 
publlcaçlo, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de janeiro de 1994. 

RE~ISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE . 
. PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Public,do nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BrTTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO NO 393194-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, da Lei Orgênlca do . Munlcfplo e considerando o 
qwque consta nos autos do Oficio nO 01314/94-GAB/SEE
CE, datado de 09 de fevereiro de 1994, 

DECRETA : 

Art. 10 - RETIFICAR os termos do Decreto nO 
288/94-PMM, datado de 05 de abril de 1994, passando a vi
gorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 10 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR
TE, do GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, a partir do dia 
09 de fevereiro de 1994, a servidora ANA PAULA BARBOSA 
UMA, ocupante da Categoria Funcional de Professora, 
Cl~e B, Subclasse B, Nrvel 6, lotada na Secretaria Munici
pal de Educaçao-SEMED, com ônus para a Prefeitura Mu
nicipal de Macapá". 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retrOQglndo seus efeitos legais a partir do dla 09 
de fevereiro de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

. JOÃO BllTENCOURT DA SILVA 
Secretário Munlctp81 de Administra~ 

DECRETO NO 394/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~, usando 
das atrlbuiÇOes legais que lhe alo oonferldaa pelo Art. 222. 

Inciso I, combinado com o Arta. 48 .. Inciso 111 - alfnea "b" e • 
Art. 47, todos da Lei Orgtnlca do Munlcfplo, de 20 de junho 
de 1992; combinado com o Art. 40, Inciso 111, alfnea "b", da 
Constituição Federal e Art. 96 -Inciso 111, altnea "a", Parágra
fo Único; Art. 104, Inciso I, todos do Estatuto do Maglftérfo 
Público da Prefeitura Municipal de Macap6 e; 

Considerando finalmente o que consta nos autos 
do Proceaso Administrativo nO 0878/94-PMM, datado de 31 
de janeiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, a servidora ~RIA DAS GRAÇAS
RABELO DE AZEVEDO, matrfcula nO 101016, pertencente 
ao Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo de Ma
capá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcio
nal de Professora, Clese A, Subclasse B, !'lrvel 11, lotada 
na Secretaria Municipal de Educaçlo - SEMED. 

Art. 29 - A Servidora perceberá mensalmente como 
proventos de sua Aposentadoria o valor correspondente ao 
vencimento do cargo de Professora, Classe A. Subclasse 
c, Nrvel 17, acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de., 
anuênlos e 20% (vlnto por cento) de Regência de Classe, 
correspondente a 40 (quarenta) horas semanais. · 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Mu!"lclpal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraç60, aos 
20 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BrTTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnistraçlo 

DECREITO NO 395/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbutçOes legais que lhe slo Oonter'lda8 pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com o Art. 48, Inciso 111, allnea "a"; Art. 
48, Inciso I; Art. 49, Parágrafo Único, todos da Lei OrgAntca 
do Muntcrpto de-Macapá; · 

Considerando o disposto no Art. 40, Inciso 111, alf
nea "a" da Constltutçlo Federal; Art. 36, Inciso 11 da Lei 
Orgántca do Muntcrpto, combinado com o Art. 61 da Lei n9 
8.112/90 e Art. 129, §§ 10 e 29 da Lei n91~MM; dlapo
stçlo da Lei nO 227/85-PMM e Lei n9 479192-PMM e; 

Considerando, finalmente, o que consta nos autos 
do Prqcesso Administrativo nO 0233/94-PMM, datado de 11 
de janeiro de 1994, • 

DECRETA : 

Art. 10 - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, o servidor SIMÃO DOS ANJOS, ma
tricula nO 81032, pertencente ao Quadro de ServidOres Esta
t~ários do Municrpto de Macap6 - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Flacal de Obra, Clas
se E, Nrvet 29, lotado na Secretaria Municipal de Planeja
mento, Urbanlzaçlo e Melo Ambiente - SEMPLUMA. 
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Alt. 2.9 • O servidor percebaré !"tnsaln).ent:e, como . 
proventos Integrais de sua aposentad.orla. o valor corres- · 
pondent:e ao vencimento do cargo de Chefe da DivisAo de . 
Flacallzaçlo de Qbras Partlculãr , Código ·DAS.101.1i 
acrescido de 5/5 (cinco quintos) do cargo de Diretor do 
Departamento de Serviços Gerais, Código DAS.101.2 e, 33,. (t~nta e três por cento) de anuênlos. 

Art. 39 • F.ste Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo, revogadas as dlspoalç6es em contr6rlo. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L.AtJRINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAI.éO PAES· 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria MuniCipal de Admlntstraçto, aos 
20 dlas do mês de maio de 1994. · 

JOÃO BlTENOOURT DA Sfl:VA 
Secretário Municipal de AdmlntstraçAo 

DECRETO NO 396/94-PMM, de 20 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macàpl, usandO 
das atrlbulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Alt. 222. 
lntllo I, combinado com o Parágrafo único do Art. 49 da 
L.at Orgênlca do Muntclplo e, considerando o disposto noe 
Autos do Processo n9 0133/98-PMM, datado de 08 de Janef>. 
rode199S, 

OECRE·TA: 

Art. 19 • CONCEDER ao seJVIdor PAULO SéRGIO 
PICANQO e Sli .. VA. pertencente ao Quadro de Provimento 
Eftttvo do Mun1cfplo de Macapé - Prefeitura Municipal, ocu
pante da Cátegorta Funclo.nal de Médico, Classe e, Nfvel7, 
lotado na Secretaria Municipal de Sallde, 01 beneffelot 
constantes do Alt. 49, Patágrafo úntco, da Let Orgtntca cto 
Munlcfplo, 515 (clnco quintos) da Aepresentaçto do Cargo 
de Provrmento em ComlssAo de Diretor do Departamento 
de Saúde, Códlgo DAS.101.2, da Secretaria Municipal dt 
Sacie. 

Art. 2CI • O beneffcto de que trata este Decreto, •• 
Incorporado aos vencimentos do servidor, a contar de 03 
de fevereiro de 1994, de acordo com os terrooa do Art. 401 ; 
t ~ da LeJ Orglnlca do M\mlefpiO. · 

Art. 89 • Este Decreto entra em vigor na data de·~ 
publfeaçlo, rttroa;fndo eeua eftltoa ltQaie a contar dt 03 
dt fevereiro de 1994, revogado ae 'dtsposiQ6et em contr•· 
rio. 

REGJSTRE-SE. PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 20 de maio de 1994. 

'JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Pubrteado nesta Secretartà Municipal de ~dmlnlstraçao, aos 
20 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITENCOURT DA SILVA 
Secretérlo MunJclpaJ ·de Admtnlltraçto 

DECRETO NO 897194-PMM, de 20 de maia de 1094 . 

O Prefeito Municipal de Mac.~M, uuntJO 
das atrlbuJçOes legaiS que lhe slo conftridas. pelo Art. 222 • 
I, da Lei OrgAnJca do Munlefplo, de 20 de junho de 1Ô92, 
combinado com o disposto no Art. 20 da Lei n9 384190-
PMM, de 26 de março de 1990, 

DECRETA: 

Alt. 10 - OUTORGAR. em caráter de .uso DEFfNf· 
TIVO, a Placa de Aluguel tipo Tálcl, de prlfbto 04ê0, tO A• 
nhor ALDO GUEDES BARBOSA. · 

Art. 29 - A ptaca. obe)eto da presente co~, 
nao poderá ser cedida, alienada ou transferida a ftretftot, 
antes de completar 01 (um) ano de uso definitivo pefo con
cesston6rlo. 

Art. 39 - A C88810, altenaqlo e tranlfertncla Cfa 
presente concesslo, dependerá ctt anuêMia apriiM • 
poder concedente. 

Art. 40 - este Decreto entra em vigor a oontlt da 
data de sua pubDcaçto, revogando-se as dlsp08f90811M 

contr6rlo. 

D~.SE OI!NOIA, REGISTRE.SE E PUSUQlJE~. 
PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BAN~ tm 20 flf 

mato de 1$94. 

JOÃO BOSCO PAPALéÓ PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO NO 398194-PMM, cte 24 de m'llo cte 19!M. 

o p,.felfo Municipal dt M•c rpl, ~ 
das atrtbulçOes que lhe elo conrtt1da pt1o M 222~1, di Ltl 
Orglnléa cto Munlcrpto, de 20 cte Junho cfe 1*' cort:~blntiCJ 
com o Art. 18-1, dó Regulamento do Sel'VIço cft' Tr~ 
de Passagetros em vercutoa de Aluguel f Trane#J()lff éft 
car;u do Muntcfplo de Maeap4, aproVado ~ta Lêl ~ 
364f90 .. PMM, de 28 de mar;o de 1990, 

OEQRETA : 

~ 19 - REAJUSTAR em 19,1~ (dezenove Vfrggta 
dunsete por cento), u Tarifa TIXtmétrlell dOI Táll 
Ocnvenclon que trlflglm no Muntc(pfo de M~ pa. 
ando os valoret a aerem cobl'ldol dt aeo,.... ... ""m a Tabe
la anexa ao preaente Decrltó, a contar do diA 17 de n1a1o de 
1994. 

Art. 29 • Este Decreto entra em vigor a contar eM 
data de sua publlcaçao, revogadas u dllpoatçea em con. 
trérlo. 

Dê.se CI!NctA, REGISTRE-se e PUBuaue.se. 
PALÁCIO LAURINOO pos SANTOS BANHA, em 24 c:t. 
mato de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefelto Municipal da Macapt 
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- . . ANEXO AO DECRETO N9 398/~MM 
IJYADO DO_,A 
~ .....::.AL DE IIACAPA ....... I % ........ 1 I ........ , , ...... .... I ... 1111141eTI•~ .... ~-DMTU 

la6ae AfiMMl -.o. 
·~ 

-.GalO AMAM 

·U 870,00 u 6.046,00 11.1 9222,00 

t.l 1.044,00 u 5.220,00 1U 9.398,00 

tA 1.218,00 u · 5.394,00 11.1 9.570,00 

1.1 1.392,00 u ·5.568,00 11.1 9.744,00· 

1.1. 1.568,00 u 5.742,00 1tA 9:918,00 

u 1.740,00 u 5.918,00 11.1 10.092,00 

u 1.914,00 u 6.090,00 11.1 10.268,00 

u 2.088,00 u 6.264,00 tu 10.440,00 

u 2.262,00 u 6.438,00 1U 10.614,00 

u 2.438,00 ., .. 6.612,00 1U 10.788,00 

u 2.610,00 1.1 6.786,00 1U 10.963,00 

u 2.784,00 u 6.960,00 1U 11 .138,00 

u ' 2.958,00 u 7.134,00 1U 11.310,00 

u ' 3,132,00 u 7.308,00 tU 11 .484,00 

u 3.306,00 u 7.482,00 -1U 11 .658,00 ... 3.480,00 u 7.656,00 tU 11 .832,00 
u 3.654,00 u 7.830,00 tU 12.008,00 ... 3.828,00 u 8.004,00 1U 12.180,00 

4f 4.002,00 u 8.178,00 14.1 12.354,00 ... 4.176,00 u 8.352,00 , ... 12.528,00 
u 4.350,00 u 8,526,00 tU 12.702,00 
u 4.524,00 1U 8.700,00 14.1 12.876,00 
IA 4.698,00 tu 1U 13.050,00 8.874,00 . 
u 4.872.00 1U 9.046,00 tU 1_3.224,po 

...... =·· -
· - -~.:.--· .,~----.., ,....ca -· .. o... ·-·~····-----~ 

DECRETO NQ 399194-PMM, de 24 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap4 usando 
das atr1bulç0es que lhe sAo conferidas pelo Art. 222-1, da Lei 
Orgânica do Muntcrpio, de 20 de junho de 1992, combinado 
com o Art. 18-1, do Regulamento dô Serviço de Transporte 
de Passageiros em Vercutos de Aluguel e n-ansporte de 
cargas do Munlcfplo de Macapá, aprovado pela Lei rf1 
364190-PMM, de 26 de março de 1990, 

DECRETA : 

Art. 111 - REAJUSTAR em 20% (vinte por cento) as 
Tarifas Tax~Jnétrlcas dos Téxls ESpeciais que servem ao Ae
ropono Internacional de Macapá, passando os valores a se- · 
rem cobrados de acordo com a Tabela anexa ao presente 
Decreto. 

Art. 211 - As tar1fas de que trata o artigo anterior, 
passaria a vigorar a partir do dia 17 de maio de 1994. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçao, revogando-se .as dlsposlçOes em i 
contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 24 de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAL.á> PAES 
Prefeito MunJcJ 

.......... a.A.._ .......... 
·-CGIIAI8 .. Mr.a& 

AJ11f111:1'1ADO DII1U , .. D.. f . U. o 

· IUCLAMAÇ018 ......... 
.. 

-.oa.o 
·~ ---...... .... .... i 
13.398,00 1.1.7_q ,oo 

00 

1U aa ... 21 .750,00 
11.1 13.572.00 lU 17.912.00 ... 21.924,00 
11.1 13.7<48,00 ... 18.096,00 .. 22.098,00 
1U 13.920,00 .. 18.270,00 .. 22.272,00 
1U 14.094,00 lU 18.444,00 ... 22..4<48,00 
11.4 14.268,00 lU 18.818,00 22.620,00 
.tu 14.442,00 nA 18.792,00 s·. 22.794,00 
tU 14.616,00 n.t 18.968,00 ~ . . 22.968,00 o 

11.1 14.790,00 ..... 19.1AO,OO .llll 23.142,00 
1U 14.964,00 lU ' 19.314,00 .. 23.316,00 
1U 15.138,00 lU 19.488,00 ., ... 23.-490,00 o 

11.1 15.312,00 lU 19.662,00 ... 23.664,00 
1U 15A86,00 ... 19.838,00 =: 23.838,00 
tU 15.660,00 .. 20.010,00 24.012.00 
1U 15.834,00 .. 20.184,00 •• 24.186,00 
1U 16.008,00 a.a 20.358,00 .. 24.380,00 
1U 16.182,00 DA 20.1532,00 ... 24.534,00 
1U 16.358,00 .. 20.708,00 . .... 24.708,00 
1U 16.530,00 .. 20.880,00 

~~-1· 24.882,00 
tU 16.704,00 lU 21.054,00 25.0156,00 
tU 18.878,00 .. 21.228,00 e~ 25.239,()( 
tU 17.052,00 lU . 21 .402,00 o • • 2!5.404,()( 

:: 17.228,00 .. 21 .578,00 =· 2!5.578,()( .. 
1?.400.90 ....... 21 .7flO,OQ ,.:; 25.752,()( 

o ·' .. 

1:::-=,..:st~·=-~ ]iÉtl· ...... :==.......... o I 
TABELA DE PREÇOS PARA TÁXIS ESPECWS 

ANEXO AO DECRETO NQ 399/94-PMM. 

LOCAUDADE VALOR C/AUMENTO 

01. Bairro Alvorada (próximo ao 39 BEF). . . . . . 4495,00 
02. Bairro Belrol , . . . .... ... ..... . ... .. 6140,00 
03. Bairro Burltlzal . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 5430,00 
04. Bairro Central . . ...... . ....... . ... . 4895,00 
05. Bairro Cong6s . . . . . . . • • . . • • • • .. • . • • . 6825,00 
06. Bairro Jesus de Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . 3240,00 
07. Bairro Julllo Ramos . . • . . • . • . . . . . . . . . 5925,00 
08. Bairro do Muca . . . . . • • . . • • . • . . . . . . . 6400,00 
09. Bairro Nova Esperança . .. . . . .. • . ... . • 5520,00 
10. Bairro Pacoval ... .•. .. ..••..•.. • ... 5315,00 
11. BaiJ"R? Perpétuo Socorro . . . . . . . . . . . . . . 6360,00 · 
12. Bâlrro Santa Inês . • .. .. •.• •• ..•• . • .. 6924,00 
13. Bairro Santa Rita . . .. ..•.••..•. . • . •. 3938,00 
14. Bairro Slo Lázaro (Sio Jorge) ..•..... . , 6825,00 
15. Bairro do Trem ... : ........ . ........ 5880,00 
16. Conjunto C8bralzlnho • . . . . • • . . . . . . . • • 8400,00 
17. Cuba de Asfalto .. ....... • ... . .. .. .. 6825,00 
18. Jardim Equatorial • •.•. . •...•••.•...• ~825,00 : 
19. Conjunto da EMBRAPA . .... . .••. .. . .• 8415,00 
20. Jardim Felicidade I • . . . . . . . . • • . . . . . • . 7.s:45,00 ; 
21 . Jardlmfettcldade 11 ... .. .. .. · . . .. ..... 870:4.00 ' 
22. Jardim Felicidade 111 • • • • • • • • • • • • • • • • • 10.675,00 
23. Jardim Marco Zero . . . . . . . . . • . . . . . . . . 8400,00 
24. Vila dos Oliveiras • • . • . • • • • • • • • . • • . • • 6825,00 
25. Fazendlnha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.670,00 
26. Igarapé da Fortaleza . . . . . • . • • . . . . • • . 19.670,00 
21: Rio Matapr (Balsa) .......•.. ,. . . . . . • . 19.670,00 
28. Santana ..... : . . . . . . . . . . . • . . . . . . 23.500 00 


